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ATESTADO DE VISITA

Atestamos para fins de atendimento ao solicitado no

contido no item 5.4, do Edital de Licitação Convite n° 017/2015, referente a

contratação de empresa visando a execução de pavimentação poliédrica com

pedras irregulares, com área total de 631,50 M^, a ser construído na Rua

Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e Rua Panambi), Bairro

Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto, Estado do Paraná,

que a Sr^. GISELE MARIA RO VEDA, devidamente inscrita no CREA/PR

19753/D, responsável técnica da empresa CAW SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM S/C LTDA. - CNPJ N"" 04.726.528/0001-01, visitou o local

de execução do objeto, verificando todas as condições e dimensões do local de

execução dos serviços e de estar ciente da estrutura material e humana

necessária à sua execução.

Planalto/PR, em 06 de maio de 2015.

ROBERTO ALOYSIO GOERGEN

Engenheiro Civil
CREA/PR 94.015/D
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Planalto-Pr., 20 de abril de 2015

DE: Antonio Renato Sangalli - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de 631,50 M^, a ser
construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e Rua Panambi),
Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto, Estado do Paraná.
Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma
físico-financeiro. Conforme abaixo:

Item Objeto Quant. Unid. Preço unit. Preço total

1 Execução de pavimentação poliédrica
com pedras irregulares, com área total
de 631,50 a ser construído na Rua

Balduino Menegazzi (entre a Rua
Florianópolis e Rua Panambi), Bairro
Esperança, perímetro urbano deste
Município de Planalto, Estado do
Paraná.

01 UN 20.317,01 20.317,01

VALOR TOTAL 20.317,01

O custo total estimado do objeto, importa no valor
aproximado de R$ 20.317,01 (vinte mil, trezentos e dezessete reais e um centavo).

Cordialmente,

ANTONIO RENATO SANGALLI

Secretário de Obras e Serviços Urbanos
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Planalto-Pr., 22 de abril de 2015

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para à
contratação de empresa visando a execução de pavimentação poliédrica com pedras
irregulares, com área total de 631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi
(entre a Rua Florianópolis e Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste
Município de Planalto, Estado do Paraná, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do
convocatório da licitação/contrato;

instrumento

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARLpN FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal.
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Planalto-Pr., 23 de abril de 2015

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação para a contratação de empresa visando a
execução de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de
631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e
Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto,
Estado do Paraná, expedido por Vossa Excelência na data de 22/04/2015,
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o pagamento
será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

DOTAÇOES

Cóxità' da despesa i Füncionálpfógrámiilxcã". >''iDeãÍi]nação de recurso
480 05.115.15.452.1501-02017 0.1.00.0000000

730 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

Cordialmente,

ENSON ELEMARBCHABO

Secretário de Finanças
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Planalto-Pr., 23 de abril de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de 631,50 M^, a ser
construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e Rua Panambi),
Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto, Estado do Paraná.

De acordo com a informação contida no ofício, de
20/04/2015, da Secretaria de Obras e Serviços Urbanos e pesquisa de preços feita
pelo Departamento de Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 20.317,01
(vinte mil, trezentos e dezessete reais e um centavo).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações
Orçamentárias:

DOTAÇÕES
ièfôeitináção de recurso

480 05.115.15.452.1501-02017 0.1.00.0000000

730 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

critério de julgamento de MENOR
8.666/93 e suas alterações,
disposições legais.

GLOBAL, regida pel^Lei Federal n.°
)6 (Je 14 de dezembro de /2006, e demais

o Paroror
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 24 de abril de 2015

DE:

PARA:

Marlon Fernando Kuhn

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade CONVITE, pelo critério de julgamento de
MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto contratação de empresa visando a
execução de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de
631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis
e Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto,
Estado do Paraná, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 001/2015.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

prefeito Municipal
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MINUTA DE CONVITE /2015

1 - PREÂMBULO

1.1-0 município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2015, de
02/01/2015, de conformidade com o disposto na Lei rf 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°

/  , do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de / / às horas,
na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de 631,50 M^, a
ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e Rua
Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto,
Estado do Paraná.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às

horas da data de / / , na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das horas do dia

/  / Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de
631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e
Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto,
Estado do Paraná. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro. Conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Execução de pavimentação poliédrica
com pedras irregulares, com área total

01 UN 20.317,01 20.317,01
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de 631,50 M^, a ser construído na Rua

Balduino Menegazzi (entre a Rua
Florianópolis e Rua Panambi), Bairro
Esperança, perímetro urbano deste
Município de Planalto, Estado do
Paraná.

TOTAL 20.317,01

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1 - O regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

DOTAÇÕES
Conta da despesa ̂ Funcional programíatiGa ; DesVinação de recurso

480 05.115.15.452.1501-02017 0.1.00.0000000

730 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8100.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer vaier o direito de
prioridade, conforme modeio constante no anexo V, no inicio da sessão.
Poderá também ser enviada ainda em um terceiro enveiope.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "i" e "li" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
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indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° /2015
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) CONVITE N° /2015
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E A Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;

i) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e
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Urbanismo - CAU;
k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução

dos serviços (anexo VII).
I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licítantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICÍTANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
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9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 20.317,01 (vinte mil,
trezentos e dezessete reais e um centavo).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 60
(sessenta) dias, e serão contados a partir da data fixada para início na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Planalto.

13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 30/10/2015.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
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Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS

16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
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h) Minuta de Contrato;
1) Projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

financeiro.

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

19.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr de de

MARLON FERNANDO KUHN

Preceito Municipal

w
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° ..../2015
CONVITE N° ..../2015

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ rf

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.® com sede à
,  N° na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr. (a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.®
e  do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de
CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de
631,50 M2, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e
Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto,
Estado do Paraná. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de pavimentação
poliédrica com pedras irregulares,
com área total de 631,50 M^, a ser

construído na Rua Balduino

Menegazzi (entre a Rua
Florianópolis e Rua Panambi),
Bairro Esperança, perímetro
urbano deste Município de
Planalto, Estado do Paraná.

01 UN
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TOTAL

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

480 05.115.15.452.1501-02017 0.1.00.0000000

730 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de

2
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Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
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h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

i) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato até 30/10/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

3NTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 27 de abril de 2015

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À  apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de 631,50 M^, a ser
construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e Rua Panambi),
Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto, Estado do Paraná.

As minutas do Edital de Licitação Convite e do Contrato Administrativo
anexos ao Processo Administrativo encontram-se erncorisDiiâricia^m o regido pela
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, LÇJ-237^2O06'del4 de dezeihbro de 2006 e
demais legislação aplicável.

E o Parecer,
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CONVITE N° 017/2015

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria n° 001/2015, de
02/01/2015, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade CONVITE, sob n°

W  017/2015. do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de 08/05/2015, às 16:00
horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada na
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado do
Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de 631,50 M^, a
ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e Rua
Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto,
Estado do Paraná.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
16:00 horas da data de 08/05/2015, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 16:00 horas do dia
08/05/2015. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar á interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de
631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e
Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto,
Estado do Paraná. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro. Conforme abaixo segue:

Item Objeto Quant. Unidade Preço
máximo

unitário

Preço
máximo

total

1 Execução de pavimentação poliédrica
com pedras irregulares, com área total

01 UN 20.317,01 20.317,01
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de 631,50 a ser construído na Rua
Balduino Menegazzi (entre a Rua
Florianópolis e Rua Panambi), Bairro
Esperança, perímetro urbano deste
Município de Planalto, Estado do
Paraná.

TOTAL 20.317,01

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES

DOTAÇÕES
Cqníada despesa ifcinçtonaiipnogrraraaitiGa, ãblfíhã^aó; dé recurso

480 05.115.15.452.1501-02017 0.1.00.0000000

730 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados do ramo correspondente ao objeto do presente certame, que
manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 horas da apresentação das
propostas.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.
5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8100.
5.6 - As visitas poderão ser realizadas até 24 (vinte e quatro) horas antes da
apresentação das propostas.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V, no início da sessão.
Poderá também ser enviada ainda em um terceiro envelope.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "M" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
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indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) CONVITE N° 017/2015
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

w

w

b) CONVITE N° 017/2015
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:
6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia, e deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, os
quais serão examinados pela Comissão Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos
Federais E A Dívida Ativa Da União, expedida pelo Ministério Da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou
outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;
Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o
profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do
objeto;
Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;

j) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e

b)

c)

d)

e)

f)
g)
h)

i)
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Urbanismo - CAU;
k) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução

dos serviços (anexo VII).
I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital,
assinada pelo representante legal da licitante.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).

a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.

b) O prazo de validade da proposta mínima de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo
excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em Real.
8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licítantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICÍTANTES que se apresentaram como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
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9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 20.317,01 (vinte mil,
trezentos e dezessete reais e um centavo).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo máximo para execução do objeto da presente licitação será de 60
(sessenta) dias, e serão contados a partir da data fixada para início na respectiva
Ordem de Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de
Planalto.

13.2- O prazo de vigência do Contrato será até 30/10/2015.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
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Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81,
da Lei n° 8.666/93.

15- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1- Pela inexecução total ou parcial a proponente ficará suspensa
temporariamente de participar em licitação e de contratar com a administração pelo
prazo de até 02 (dois) anos.
15.2- À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem
apuradas na forma a saber: de 10% (dez por cento) do valor total do Contrato,
quando a CONTRATADA por ação omissão ou negligência, infringir qualquer das
obrigações estipuladas no instrumento contratual.

16- DOS TERMOS ADITIVOS

16.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

17- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
17.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
17.2- Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo
Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o
recebimento da respectiva nota fiscal.

18- DOS ANEXOS DO EDITAL

18.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso

XXXIII do Artigo 7® da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
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h) Minuta de Contrato;
1) Projetos, memorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-

financeiro.

19- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

19.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
19.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 28 de abril de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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CONVITE N° 017/2015

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a).

portador(a) da cédula de identidade sob n^

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

017/2015, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de

representante legal da empresa, com poderes para representar a empresa,

elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e

praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N° 017/2015

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

município : EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE N°

017/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de

suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO



Ç>.Ãii*ítÇ

município de planalto
CNP/N" 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 017/2015

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

município : EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de CONVITE N° 017/2015, por seu representante, declara, na

forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993

e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n°

6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no

inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 017/2015

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 017/2015,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito
que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno
porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro
de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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CONVITE N® 017/2015

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

W

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de CONVITE N° 017/2015,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas
impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a
empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão
de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, assim,
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo
respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do procedimento
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos
proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



ÇCíiÃíi?

município de planalto
CNP/N^ 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 017/2015

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que

o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a

vencer a referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 017/2015

EMPRESA:,

CNPJN°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 017/2015 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial
descritivo, orçamento quantitativo e cronograma fisico-financeiro,
pertinente a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de
631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua
Florianópolis e Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano
deste Município de Planalto, Estado do Paraná.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RGN°

ASSINATURA:
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° ..../2015
CONVITE N° .••../2015

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n''
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob n° 643.844.469-34.

CONTRATADA: devidamente

inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador (a) o Sr. (a).
,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.®

e  do CPF sob n.° , residente e
domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a
execução de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de
631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e
Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto,
Estado do Paraná. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de pavimentação
poliédrica com pedras irregulares,
com área total de 631,50 M^, a ser

construído na Rua Balduino

Menegazzi (entre a Rua
Florianópolis e Rua Panambi),
Bairro Esperança, perímetro
urbano deste Município de
Planalto, Estado do Paraná.

01 UN
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TOTAL

w

w

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

480 05.115.15.452.1501-02017 0.1.00.0000000

730 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

CLAUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
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Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os

projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
^  físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando

material de primeira qualidade;
b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução

dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
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h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

i) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

^  ou de materiais empregados.
k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa

pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n° 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
^  quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto

adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei rf. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei rf.
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 30/10/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

4
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 017/2015

w

EMPRESA: A.A. COLUSSI & CIA LTDA.

CNPJN°: 84.840.503/0001-65

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°: 90333600-50

ENDEREÇO: RUA PADRE CIRILO, N° 303, CENTRO

CIDADE: CAPANEMA ESTADO: PARANÁ

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 017/2015 e anexos
I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial
descritivo, orçamento quantitativo e cronograma fisico-financeiro,
pertinente a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de
631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua
Florianópolis e Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano
deste Município de Planalto, Estado do Paraná.

Planalto-Pr. 28 de abril de 2015.

NOME: Aldemir Colussi

RG N°: 2.004.536-1

ASSINATURA:
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N° 017/2015

EMPRESA: CONSTRUTORA FRANKEN LTDA.

CNPJN°: 09.624.698/0001-90

ENDEREÇO: ROD PR 281 KM 625.

CIDADE: PLANALTO ESTADO: PR

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 017/2015 e anexos

1,11,111,1V,V,V1,V11, Minuta de Contrato, projeto, memorial
descritivo, orçamento quantitativo e cronograma fisico-financeiro,
pertinente a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de
631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua
Florianópolis e Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano
deste Município de Planalto, Estado do Paraná.

Planalto-Pr. 28 de abril de 2015.

NOME: Berenis Loeve Franken

ASSINATURA: ^
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL CONVITE N® 017/2015

EMPRESA: CAW - Serviços de Terraplenagem Ltda. - ME

CNPJN®.: 04.726.528/0001-01

INSCRIÇÃO ESTADUAL N®.: Isento

ENDEREÇO: Av. Rio Grande do Sul, s/n, final. Centro

CIDADE: Planalto ESTADO: Paraná

Declara o recebimento do edital CONVITE N° 017/2015 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projeto, memorial
descritivo, orçamento quantitativo e cronograma fisico-financeiro,
pertinente a contratação de empresa visando a execução de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de
631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua
Florianópolis e Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano
deste Município de Planalto, Estado do Paraná.

Planalto - PR, 29 de Abril de 2015.

n;
0 n

NOME: Silvia Leticia Steffens da Rosa

RGN°.: 5.976.116-1 -SSPPR

4.726.528/0001-01
CAW-SERVIÇOS DE

TERRAPLENAGEM 8/C LTDA.
Av. Rio Grande do em, «N - Centro

I  CEP: B.l 7R0-000 - Planalto - PR

ASSINATURA: 6,



A. A COLUSSI <& CIA LTDA

FONE; (46) 3552 -1706

Rua Padre Cirilo, 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000

CNPj: 84.840.503/0001-65 insc est: 90333600-50

CONVITE N® 017/2015

CARTA DE CREDENCIAMENTO

PROPONENTE: A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro FONE: (46) 3552-1706

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná

Credenciamos o Sr° ALDO ALFREDO COLUSSI,

portador da cédula de identidade sob n° 2.180.712-5 e CPF sob n°

407.983.219-20, A participar do procedimento licitatório, sob a

modalidade de CONVITE N° 017/2015, instaurado pelo Município de

Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes

para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances,

assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se

fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Capanema, 08 de Maio de 2015.

A A 0ÒLÜS8I & OIA
Lm,

RG N° 2.004.536-yCPF N° 524.947.489-68

SÓCIO ADMINISTRADOR
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QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N" 84.840.503/0001-65

Folha OI

Os signatários deste Instrumento:
1. AIJ)0 ALFREDO COLUSSL brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro

nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n" 407.983.219-20, portador
do Documento de Identidade RG n" 2.180.712-5 - SSP/PR. residente e domiciliado

em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/iT\ Centro, CEP 85760-000;
2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de

Bens, empresário, inscrito no CPF n" 524.947.489-68, portador do Documento de
Identidade RG n'' 2.004.536-1 - SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/tC, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n*^ 303, Centro,
Capanema. Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n*^ 41202633989 em 24/09/199! e a última alteração sob n":
20061850187 em 05/06/2006, resolvem alterar e consolidar o contrato social e
posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Quarta Alteração do
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é Terraplanagem, Construção
de Calçamento com Pedras Irregulares, Pavimentação, Saneamento Básico, Transportes de
Cargas e Máquinas via Rodoviária, Locação de Veículos e Máquinas c Comércio de
Aparelhos Eletroeletrònicos, passando a ser: (CN.AE ~ 4313-4/00) Obras de lerraplenagem,
(CNAE - 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE 4930-2/02) Transportes de Cargas e
Máquinas via Rodoviária, (CNAE - 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas. (CNAE
-4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrònicos e (CNAE - 66I2-6./04) Serviços de
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclu.sive Celulares.

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Quarta
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto social é
(CNAE - 4313-4/00) Obras de lerraplenagem. (CNAE - 4213-8/00) Construção de
Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-3/00) Pavimentação, Saneamento
Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e Máquinas via Rodoviária. (CNAE -
7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE - 4752-1/00) Comércio de Aparelhos
Eletroeletrònicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de Comissões sobre Venda de .Aparelhos
Telefônicos inclusive Celulares.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Quarta Alteração do Contrato
Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do capital; O valor do capital
que era R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) c elevado para R$ 550.00(),()() (quinhentos e
cinqüenta mil reais) dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas de capital no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 250.000,()() (duzentos
e cinqüenta mil reais) nas seguintes formas e condições: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo
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SOCIEDADE LIMITADA
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QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA
CNPJ N'» 84.840,503/0001-65

sócio ALDO ALFREDO COLUSSI e R$ 222,500,00 (duzentos e vinte c dois mil e
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo
sócio ALDEMIR COLUSSI e a distribuição passa a ser; ALDO ALFREDO COLUSSI.
60.500 quotas - R$ 60.500,00 e ALDEMIR COLUSSI, 489.500 quotas - RS 489.500.00.

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Quarta
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a
seguinte redação: O capital será de R$ 550,000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais),
dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas, no valor de R$ 1.00 (um real)

SOCIOS 1PART, % QUOTAS

<
>

ORES EM R$
ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00
TOTAL !  100% 550.000 550.000,00

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusu as.

CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o art, 2,031 da Lei n" 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo
que, adequado às disposições da referida Lei n'' 10,406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
A. A. COLUSSI & CIA LTDA
CNPJ N'^ 84.840,503/0001-65

1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro
nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n" 407,983,219-20. portador
do Documento de Identidade RG n® 2.180.712-5 - SSP/PR, residente e domiciliado
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n®. Centro, CEP 85760-000;

2. ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n" 524.947,489-68, portador do Documento de
Identidade RG n° 2,004.536-1 - SSP/PR. residente e domiciliado em Capanema.
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n®, Centro, CEP 85760-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça .sob o nome de
A, A, COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo. n® 303, Centro.
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000. registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n® 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n®:
20061850187 em 05/06/2006, resolvem consolidar o contrato social, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:
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Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA

QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSl & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

Folha 03

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSl &
CIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Padre Cirilo. n" 303. Centro.
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE - 4313-4/00) Obras de terraplenagem,
(CNAE - 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico. (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e
Máquinas via Rodoviária, (CNAE - 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas. (CNAE
- 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares.
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País e bens móveis,

SÓCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$

ALDEMIR COLUSSl 89% 489.500 489.500,00

ALDO ALFREDO COLUSSl 11% 60.500

550.000
60.500,00

550.000,0()TOTAL 100%

seu prazo é indeterminado.
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições,
0 direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender
ceder as que possui, observando o seguinte:
1 - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias;
II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros.
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital social.
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é e.xercida pelo sócio ALDLMIR
COLUSSL com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLÁUSULA NONA: Ao témiino do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
pre.stará contas justificadas de sua administração, procedendo à elalioraçâo do Inventário,
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
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QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N" 84.840.503/0001-65
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CLÁUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a
sociedade serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do e.xercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os .sócios poderão, de comum acordo, lixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer .sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros, suce.ssores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, â data de
resolução verificada em Balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei. que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA DECIM.A QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual a.ssinada por todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n". 10.406. de 10 de
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda
peimanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício
e c cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias.

Colus.si

Capanema-PR, 29 de Novembro de 2013.

DO pmmp.

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA
CERTIFICO O REGISTRO EM: 06/12/201
SOB NÚMERO; 20137032331

I r Protocolo: 13/703233-1. DE 04/12/2013
[íEmpresa: 41 2 0263398 9
||a. a. COtUSSl h CIA LTDA

SEBASTIÃO .
SECRETARIO E W ̂
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046)555-1331 -Fax: 555-1272

85750-000 - PLANALTO - PARANÁ

CONVITE N® 017/2015

DATA: 08/05/2015

EMPRESA: A. A. COLUSSI E CIA LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS - Validade até 12/05/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 05/07/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 08/08/2015;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 09/06/2015;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 24/10/2015;

- Contrato Social da Empresa;

- CNPJ da empresa;

- Atestado de visita;

- Prova de registro da empresa no CREA;

- Prova de registro do profissional da empresa no CREA;

- Declaração de responsabilidade Técnica (anexo VII).

- Declaração de Idoneidade (anexo III);
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 84840503/0001-65
Razão Social: A A coLUssi e oa ltda

Endereço: RUa padre qrilo sn / centro / capanema / pr / 85760-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/04/20<5 a 12/05/2015

Certificação Número: 2015041312055243204936

Informação obtida em 28/04/2015, às 11:39:46.

A utilização, deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
wvvw.caixa.gov.br

https://www.slffjacaixa,gov.br/Empfesa/CrffCrf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes8oaMalrlz=7231506&VARPessoa=723i506&VARUfi'PR&VARInscr... 1/1



10/04/2015

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME

CNPJ: 84.840.503/0001-65

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

W 2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de
1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN 1.751, de 02/10/2014.
Emitida às 13:48:08 do dia 06/01/2015 <hora e data de Brasília>.

Válida até 05/07/2015.

Código de controle da certidão: 7CE2.EB16.FD51.2875
"^Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

data:text/html:charsel=Lrtf-8.%3Ctab!e%20borcler%3D%220%22%20width%3D%22600%22%20cellpadding%3D%220%22%20ceIlspacing%3D%220%22... 1/1



PARANA

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 013062322-48

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 84.840.503/0001-65
Nome: A. A. COLUSSI & CIA LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 08/08/2015 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

W

Pógina 1 dei

Emitido via iniamet Pública (10/04/2015 07:31:51)



28/04/2015 Certidão

Município de Capanema
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

IMPORTANTE:

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA

FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE
ATÉ 09/06/2015, SEM.RASURAS E NO ORIGINAL.

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO.

NEGATIVA N°: 919/2015

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO:
C2HJF2QETJ244XXE9C

RAZÃO SOCIAL: A.A. COLUSSI & CIA LTDA - ME

Inscrição Municipal CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL

12726 84.840.503/0001-65 90333600 - 50
ENDEREÇO

ALVARÁ

114

R PADRE CIRILO, 303 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR
CNAE/ATIVIDADES

Obras de terraplenagem. Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Serviços de preparação do terreno não
especificados anteriormente. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação.
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intemiunicipal, interestadual e
internacional. Corretoras de contratos de mercadorias. Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem
operador, exceto andaimes

Certidão emitida no dia Capanema, 10 de Abri! de 2015.
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETJ244XXE9C

http://servicos.capanema.pr .gov.Í3r;7474/espDrtal/stmcerÜdao.vIew,logic?idCertidao=15779 1/1
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PODER JUDICIÁRIO'
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO negativa DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A,A. COLÜSSI & CIA LTDA - MÈ (MATRÍZ E FILIAIS)
CNPJ: 84.840.503^001-65
Certidão n" ;^gIÍ?Í050^^^15
Expediçãor/^^T/04/2015,yà^ 11:40:16
Validad^^24/10/2015/^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua/expedição.

Certifica-se que A.A. COLUSSÍ & cia ltda - he (matriz e filiais),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 84.840.503/0001-65, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho ̂ a
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFOR^ÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas corístam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br



MINISTÉRIO DA INDUSTRIA E DO COMERCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

QUALIFICAÇÃO DOS SÓCIOS. PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL E GERÊNCIA

ALDO ALFREDO COLÜSSI

VIDE INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO □

28/03/1961
Nome do Sócio (por exiensol

BKASILEIia} SOLTEIRO COMERCIANTE 2.180.712-5 S.TpT^PR
""|efT983.219. _ _Estado Civil

-20 W/f PADRE CIRILO S/Ns" CENTRO, "fiXI^ÂNEMA,"'PARA
CPF -

NÂ.
Endereço Completo

85.760
250.000 250.000,00 -

N." de Cotas

^ 250.000,00
Capital Subscrito (CzSI Capital Integralizado (CzS) .EM MOEDA CORRENTE DO PAIS, ÔENTRO DO PRAZO MÃ

Capital a Integralizar (CzS)

XIMO DE 90
•  Forma e Prazo da Integralizaçâo

(noventa^ DIAS. A CONTAR DESTA DATA.

EXERCÍCIO DA GERÊNCIA ISOLADAMENTE
i Gerência e Uso do Nome Comercial

JOXo NILTON CAÍ4P0S 11/04/1954
Nomé do Sócio (por extenso)

BRASILEIRO CASADO AGRICULTOR 350.172 S. W,
Nacionalidade

224.155.489
Estado Civi)

-87
Profissão ' C.I. Órgão Exp. , UF
ESTRADA GERAL.. S/N. LOCALIDADE DE SANTA CLARA

. CPF

MUNICÍPIO DE CAPANEMA.
Endereço Completo

PARANA. CEP. 85.760.- 85.760
250.000 250.000,00 -

N.° de Cotas

250.000.00
Capital Subscrito (CzSI Capital Integralizado ICzSI

EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS. DENTRO DO PRAZO MÂ
Capital a Integralizar <Cz5)

XIMO DE 90
Forma e Prazo da Integralizaçêo

(NOVENTA^ DIAS. A CONTAR DESTA DATA.

Gerência e Uso do Nome Comercial

Nome do Sócio (por extensol Data de Nascimento

Nacionalidade

1.

Estado Civil Profissão C.I. Órgão Exp. UF

CPF Endereço Completo

.  • ■ CEP

N.® de Cotas Capital Subscrito (CzS) Capital Integralizado (CzSI

Capital a Integralizar (CzS) Forma e Prazo da Integralização

Gerência e Uso do Nome Comercial

Nome do Sócio (por extenso) Data de Nascimento

Nacionalidade Estado Civil Profissão C.I. Órgão Exp. UF

CPF Endereço Completo

CEP

N.° de Cotas Capital Subscrito (CzS) Capital Integralizado (CzS)

Capital a Integralizar (CzS) Forma e Prazo da Intpgralização

Gerência e Uso do Nome Comercial

Formulário aprovado pela IN/DNRC N.° 22 de 5/10/1987

-IMPRIMO' • IMPRESSOS MODERNOS LTDA. • Ref. 1832 - CAMPO DE SAO CRISTOVAO, 382 • TEL. (021) 6804289 • RIO • RJ . C.Q.C. 33A31.B59/0OOI-O4 • INd! BRASILEIRA





MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO ^30 dq REGISTRO DE COMÉRCIO rri
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO [Jj
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO

CLÁUSULA 1.' - NOME COMERCIAL, SEDE E FORO

CAMPOS & COLÜSSI LTDA.
Nome Comerciai

RUA PADRE CIRILO S/N9, CENTRO? CAPANEMA, PARANÁ.
Sede (Endereço Completo - Rua, Praça. Av.. Bairro. N.° e complemento/Municiplo)

PR. 85.760

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, PARANÁ
UF CEP

Foro (Município. UF)

CLÁUSULA 2.» - CAPITAL SOCIAL

500.000 CrS 1»00
N.° de Cotas Valor Unitério/Cota (CzS)

500.000,00 500,000,00
Capita) Integralizado (CzS)

QUINHENTOS MIL CRUZEI=
Capital a Integralizar (CzS) Total do Capital ICzS)

ROS.
Capital Total (por extenso)

500.000,00
Em Moeda Em Bens Móveis (CzS)

EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, DENTRO DO de 9(?"T®VeNTA)DIAS,
Forma e Prazo da Integralizaçâo

A CONTAR DESTA DATA.-

CLÁUSULA 3.' - PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE E TÉRMINO DO EXERCÍCIO SOCIAL

01/10/91 1^ I I I I 31 I12I^  / -..V^ / -/ Indeterminado I I Determinado até: / / / J.C./ ano
Inicio de Atividade Término do Exercicio

Social

CLÁUSULA 4." - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

A responsabilidade de cada sócio nas obrigações assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca-
pitai social.

CLÁUSULA 5." - OBJETO SOCIAL

CONSTRUÇÕES DE CALÇAMENTOS COM PEDRAS IRREGULARES.-

Formulário aprovado pela IN/ONRC N" 22 de 5/l0'1987

'IMPRIMO* • IMPRESSOS MODERNOS LTDA. • Ref. 1883 • CAMPO DE 8A0 CRISTÓVÃO. 382 • TEL. (021) 580-8289 • RlO • RJ - C.G.C. 33.431.859/0001-04 • IND. BRÁS.





MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO P^RA USO DO registro de comércio
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO ' '
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

CLÁUSULA 6° - GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(s) sócio(s) indicado(s) na-forma
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7.® - RETIRADA "PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercício da gerên
cia, a título de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8.® - LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanço a ser realizado após o término do exercício social serão reparti
dos entre os sócios, proporcionalmente às cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia,
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercícios futuros.

CLÁUSULA 9.® - DELIBERAÇÕES SOCIAIS-^

As deliberações soçi^s de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios
cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLÁUSULA 10 - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no país ou fora dele, por ato
de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 11 - DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s), para a continuidade da empresa,
na forma abaixo:

( - ) -

Formulário aprovado pala IN/DNRC N." 27 de 5/10/1987 ^

'IMPRIMO* • IMPRESSOS MODERNOS LTDA. • Rtf. 1834 • CAMPO DE SAO CRISTÓVÃO. 332 • TEL. (021) 580-8289 • RIO • RJ • C.G.C. 33.431^59/0001-04 • IND. BRAS.
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Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes
restrições legais que possam impédí-los de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 03 ( tres
teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo:
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ESTEMUNHAS:

Ass.:
Nome: ]f

Ass.:

Nome: Fearo Bento TuDiana

Formulário aprovado peta IN/DNRC N.° 22 de 5/10/1987

'IMPRIMO* • IMPRESSOS MODERNOS LTDA. -Re!. 1838

em Lei ou nas

vias, de igual

CAPAHBHA,
CIDADE -"y.C'

URAS/NOMES DOS iSOCIOS

do Colussl

ÍDJoão Nilton Cam

Nome:

Reconheço aê FlrmaS§u*j|jciíX -

CAMPO DE SAO CRISTÚVAO, 362 • TEL. (021) 580-8289 - RIO • RJ • C.O.C. 33.431.859/0001-04 • INO. BRA8.
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Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA

QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N" 84.840.503/0001-65

Folha 01

2.

Os signatários deste instrumento:
1. ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro

nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador
do Documento de Identidade RG n° 2.180.712-5 - SSP/PR, residente e domiciliado
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000;
ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de
Identidade RG n° 2.004.536-1 — SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°:
20061850187 em 05/06/2006, resolvem alterar e consolidar o contrato social e
posteriores alterações, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira da Quarta Alteração do
Contrato Social Consolidado, onde constava: O objeto social é Terraplanagem, Construção
de Calçamento com Pedras Irregulares, Pavimentação, Saneamento Básico, Transportes de
Cargas e Máquinas via Rodoviária, Locação de Veículos e Máquinas e Comércio de
Aparelhos Eletroeletrônicos, passando a ser: (CNAE -4313-4/00) Obras de terraplenagem,
(CNAE - 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e
Máquinas via Rodoviária, (CNAE - 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE
- 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares.

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações, a Cláusula Terceira da Quarta
Alteração do Contrato Social Consolidado passa a ter a seguinte redação: O objeto social é
(CNAE - 4313-4/00) Obras de terraplenagem, (CNAE - 4213-8/00) Construção de
Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-3/00) Pavimentação, Saneamento
Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e Máquinas via Rodoviária, (CNAE -
7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE-4752-1/00) Comércio de Aparelhos
Eletroeletrônicos e (CNAE — 6612-6/04) Serviços de Comissões sobre Venda de Aparelhos
Telefônicos inclusive Celulares.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Quarta Alteração do Contrato
Social Consolidado, onde mencionava o valor e a distribuição do capital: O valor do capital
que era R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) é elevado para R$ 550.000,00 (quinhentos e
cinqüenta mil reais) dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas de capital no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, com o aumento de R$ 250.000,00 (duzentos
e cinqüenta mil reais) nas seguintes formas e condições: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo
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Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA

QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

Folha 02

sócio ALDO ALFREDO COLUSSI e R$ 222.500,00 (duzentos e vinte e dois mil e
quinhentos reais) com a Utilização dos Lucros Acumulados contabilizados na empresa pelo
sócio ALDEMIR COLUSSI e a distribuição passa a ser: ALDO ALFREDO COLUSSI,
60.500 quotas - R$ 60.500,00 e ALDEMIR COLUSSI, 489.500 quotas - R$ 489.500,00.

Parágrafo Primeiro: Em virtude das modificações da Cláusula Quarta da Quarta
Alteração do Contrato Social Consolidado, a Cláusula de Capital Social passa a ter a
seguinte redação: O capital será de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil reais),
dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)

SOCIOS PART. % QUOTAS VALORES EMR$
ALDEMIR COLUSSI . 89% 489.500 489.500,00
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00
TOTAL 100% 550.000 550.000,00
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusu as.a. a ̂  A a w a wa ■ k AMl s w W 11 Ak 1 1,W1. UV» UkJ V^WIllUlkJ UO«

CLÁUSULA QUARTA: Da Consolidação do Contrato - À vista da modificação ora
ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n° 10.406/2002, os
sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando
assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo
que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

1.

2.

ALDO ALFREDO COLUSSI, brasileiro, natural de Capanema, Paraná, solteiro
nascido em 28/03/1961, empresário, inscrito no CPF n° 407.983.219-20, portador
do Documento de Identidade RG n® 2.180.712-5 - SSP/PR, residente e domiciliado
em Capanema, Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000;
ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, pelo regime de Comunhão Universal de
Bens, empresário, inscrito no CPF n° 524.947.489-68, portador do Documento de
Identidade RG n° 2.004.536-1 - SSP/PR, residente e domiciliado em Capanema,
Estado do Paraná, à Rua Padre Cirilo, s/n°. Centro, CEP 85760-000, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome de
A. A. COLUSSI & CIA LTDA, com sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000, registrada na Junta Comercial do
Paraná sob n° 41202633989 em 24/09/1991 e a última alteração sob n°:
20061850187 em 05/06/2006, resolvem consolidar o contrato social, mediante as

condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

!0©
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QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

A. A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

Folha 03

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial A. A. COLUSSI &
CIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro,
Capanema, Estado do Paraná, CEP 85760-000.
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social é (CNAE - 4313-4/00) Obras de terraplenagem,
(CNAE - 4213-8/00) Construção de Calçamento com Pedras Irregulares, (CNAE - 4319-
3/00) Pavimentação, Saneamento Básico, (CNAE - 4930-2/02) Transportes de Cargas e
Máquinas via Rodoviária, (CNAE - 7732-2/01) Locação de Veículos e Máquinas, (CNAE
- 4752-1/00) Comércio de Aparelhos Eletroeletrônicos e (CNAE - 6612-6/04) Serviços de
Comissões sobre Venda de Aparelhos Telefônicos inclusive Celulares.
CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinqüenta mil
reais), dividido em 550.000 (quinhentas e cinqüenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00
(um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente do País e bens móveis,
assim subscritas:

SOCIOS PART.% QUOTAS VALORES EM R$

ALDEMIR COLUSSI 89% 489.500 489.500,00
ALDO ALFREDO COLUSSI 11% 60.500 60.500,00

TOTAL 100% 550.000 550.000,00

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de Outubro de 1991, e
seu prazo é indeterminado.
CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo, em igualdade de preços e condições,
0 direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, no caso de algum quotista pretender
ceder as que possui, observando o seguinte:
1 - Os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem á respeito da
preferência no prazo de 60 (sessenta) dias;
II - Findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os sócios se manifestem ou
havendo sobras, poderão as quotas cedidas ou alienadas a terceiros.
CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade é exercida pelo sócio ALDEMIR
COLUSSI, com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.
CLÁUSULA NONA: Ao término do exercício social, em 31 de Dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário,
do Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

8^'



Alteração Contratual

SOCIEDADE LIMITADA

DO pfmm

QUINTA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
A. A. COLUSSI & CIA LTDA
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CLÁUSULA DÉCIMA; As deliberações relativas a todos os assuntos relevantes para a
sociedade serão definidas na reunião de sócios.

Parágrafo Único - Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, fica
dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme Art. 1.072 do Novo Código Civil.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o
caso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes ou dos outros sócios remanescentes, o valor de seus haveres
será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data de
resolução verificada em Balanço especialmente levantado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre
o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na Lei n°. 10.406, de 10 de
Janeiro de 2002, e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. Ainda
permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da sociedade anônima.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema, Paraná, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em três vias.

Capanema-PR, 29 de Novembro de 2013.

edo Colussi DO Aldi

JUNTA COMERCIAL DO PARANA ^
L  AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA I:
0  CERTIFICO o REGISTRO EM: 06/12/2013
11 SOB NÚMERO: 20137032331
1  Protocolo: 13/703233-1 i DE 04/12/2013

|Empresa:41 2 0263398 9
Ía. a. colussi & CIA LTDA '

SEBASTIÃO
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Receita Federal

Canprovante de Inscrição e de Situação Gadastara) - impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie Junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
84.840.S03/0001-65
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

A.A. COLÜSSI & CIA LIDA - ME

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

24/09/1991

titulo DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASI/^ ,

CONSTRUTORA COLUSSI

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ^
43.13-4^00 - Obras de terraplenagem

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS secundarias
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno iião esdêclfiçados anterlormsnte
49.3Ô-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, Interestadual e
internacional
77.32^2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
47.52-1-00 - Comárcio Varejista especializado do équipamentos de telefonia o comunicação
66.12-6-04 - Corretoras de contratos de mercadorias

código e descrição da natureza jurídica
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

w:

logradouro

R PADRE CIRILO

CEP

85.760-000

IDEREÇO eletrônico

BAIRRCMOISTRrrO

CENTRO

número

303

MUNICÍPIO

CAPANEMA

telefone

(46) 5521-706

COMPLEMENTO

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁva (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAÒ ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÃO C/«3ASTRAL
19/04/2001

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 28/04/2015 às 11:37:19 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Bocial [ Voltar 1

http.7/www.rectíta.fazenda.gov.br/prepa>érlmp/essao/lmpriniePagina.a3p 1/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federai n° 5.194, de
24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do
Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsávei(eis) técnico(s).

Certidão n»: 53537/2015 Vaiidade: 09/08/2015

Razão Social: A.A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ: 84840503000165

Num. Registro: 10868 Registrada desde : 29/10/1991
Capital Social: R$ 300.000,00

Endereço: RUA PADRE CIRILO, 303 CENTRO

Município/Estado: CAPANEMA-PR CEP: 85760000
Objetivo Social:
Terrapienagem, Construção de calçamento com pedras irregulares. Pavimentação,
Saneamento básico. Transporte de cargas e máquinas via rodoviária, e Locação de
veículos e máquinas e Comércio de aparelhos eletroeletrônicos.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsável(eis) Técnico(s):

1 - FRANCISCO SUZIN

Carteira: PR-15931/D Data de Expedição: 14/08/1985
Desde: 27/06/2005 Carga Horária: 4: H/D
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL Situação: Regular
DA RESOLUÇÃO 218 - ART 22 CONSTRUÇÃO CIVIL do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste
documento, esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 155399/2015, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva
de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 11/05/2015 14:25:51

http;//creaweb.crea-p'.org.br/consu!tas/certidaojuridica.asp?SESSAO=8bH1grK2RP85&CODREGTO=32643&DEPTO=5330&CODFUNC=999999&NU... 1/2
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Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

u

http://creaweb.crea-pr.org.br/consuitas/certidaojuricfica.asp?SESSAO=8bH1grKzRP85&CODREGTO=32643&DEPTO=5330&CODFUNC=999999&NU... 2/2
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA

E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente regístrado(a) nos termos da Lei
Federai no 5.194/66 possibiiltando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n®: 53536/2015 Validade: 09/08/2015

Nome: FRANCISCO SUZIN

Carteira - CREA-PR No :PR-15931/D
Registro Nacional : 1703933320
Reglstrado(a) desde : 14/08/1985

Filiação ; JOÃO SUZIN
MARIA BROLLO SUZIN

Data de Nascimento : 12/06/1955
Carteira de Identidade : 1982647 CPF : 29741025904
Naturalidade : VACARIA/RS

Títuio(s):
ENGENHEIRO CIVIL

PONTIRCIA UNIVERSIDADE CATOUCA DO PARANA

Data da Colação de Grau : 19/01/1985 Dipiomação : 19/01/1985
Situação : Regular

ENGENHEIRO DE OPERAÇÃO MOD CONSTRUÇÃO CIVIL
CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DO PARANÁ - CURITIBA

Dipiomação : 29/12/1981
Situação : Regular

Atribuições profissionais:
DA RESOLUÇÃO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA

DA RESOLUÇÃO 218 - ART 22 CONSTRUÇÃO CIVIL de 29/06/1973 do CONFEA

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
10868 - A.A. COLUSSI & CIA LTDA

Desde: 27/06/2005 Carga Horária: 4 Horas

30336 - AGREGAR - CONSULTORIA E EVENTOS LTDA - ME

Desde: 14/04/2015 Carga Horária: 20 Horas

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2015.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=8bH1grKzRP85&CODREGTO=32643&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999... 1/2



11/05/2015 CREA

Para fins de: Cadastro

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 155398/2015.

Emitida via Internet em 11/05/2015 14:25:31

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidao.asp?SESSAO=8bH1grKzRP85&CODREGTO=32643&NUMPROT=&ANOPROT=&CODFUNC=999999... 2/2



A.A COLUSSI & CIA LTDA

FONE; (46) 3552 -1706

Rua Padre Cirilo, n- 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000

CNPj: 84.840.503/0001-65 inscest: 90333600-50

CONVITE N® 017/2015

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

PROPONENTE: A. A. COLUSSI 85 CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro FONE: (46) 3552-1706

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe

que o responsável técnico referente a execução dos serviços, caso

venhamos a vencer a referida licitação é:

NOME

FRANCISCO

SUZIN

ESPECIALIDADE

ENGENHEIRO

CIVIL

CREA/CAU

N°

15931/D

ASSINATURA

A-PR15.Í31

Declaramos, outrossim, que o profissional acima
relacionado pertence ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Capanema, 08 de Maio de 2015.

®1
saa.

ALD^Ü^OÍ^USSI

N° 2.004.5S^^CPF N° 524.947.489-68
A A í^LÜSSl & CIA ' SÓCIO ADMINISTRADOR

Lm,.

'HWlô CBULjQ Wb!
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A,A COLUSSI Ô& CIA LTDA

FONE; (46) 3552 -1706

Rua Padre Cirílo, nSSOS- Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000

CNPj: 84.840.503/0001-65 insc est: 90333600-50

CONVITE N® 017/2015

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

PROPONENTE: A. A. COLUSSI 85 CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro FONE: (46) 3552-1706

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de CONVITE

N° 017/2015, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos

declarados inidòneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 08 de Maio de 2015.

1  * _ . -•
7

AL6EMlftjÍ5ê(t®SI
RG N" 2.004.536rr/pt>F N° 524.947.489-58

SÓCIO ADMINISTRADOR

í-tDa.'

■v



A.A COLUSSI & CIA LTDA

FONE: (46) 3552 -1706

Rua Padre Cirilo, n'303- Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000

CNPj: 84.840.503/0001-65 insc est: 90333600-50

CONVITE N® 017/2015

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO
INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL

PROPONENTE: A. A. COLUSSI 86 CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro FONE: (46) 3552-1706

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná

A proponente abaixo assinada, participante da

licitação modalidade de CONVITE N° 017/2015, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21

de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do §

6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-

se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 08 de Maio de 2015.

ALDEMIR^^

RG N° 2.004.53&4^PF N° 524.947.489-68
'ea. SÓCIO ADMINISTRADOR



A.A COLUSSI & CIA LTDA

FONE; (46) 3552 -1706

Rua Padre Cirilo, 303 - Centro, CAPANEMA - PR CEP: 85760-000

CNPj: 84.840.503/0001-65 insc est: 90333600-50

CONVITE N® 017/2015

TERMO DE RENÚNCIA

PROPONENTE: A. A. COLUSSI 8b CIA LTDA

CNPJ N° 84.840.503/0001-65

ENDEREÇO: Rua Padre Cirilo, n° 303, Centro FONE: (46) 3552-1706

MUNICÍPIO: Capanema EST. Paraná

O representante legal da empresa A. A. COLUSSI 8b

CIA LTDA, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a

modalidade de CONVITE N° 017/2015, instaurado pelo Município de

Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela Lei n°

8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que

representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de

Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando,

assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao

prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o curso do

procedimento licitatório, passando-se ã abertura dos envelopes de

proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Capanema, 08 de Maio de 2015.

^.840.5Ôg,
' A OOLÜSSI

Lm*.
ÃCIA

DEMIR-e^USSI
N° 2.004.536-^/CPF N° 524.947.489-68

I  SÓCIOADMINISTRADOR

CAP/\K/pi^



^  Município de Planalto
Convite 17/2015

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

84.840.503/0001-65 Fornecedor: A.A.COLUSSI & Cl/\ LTDA E-mail:

Bidereço : RUA PADRE CIRILO S/N - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 Telefone:

Inscrição Estadual: Contador: NAQRSAGGIN

Página: 1

Fax: Celular:

Telefone contador: (46) 3552-1342
Representante: ALDBVIIRCOLUSSI CPF: 524.947.489-68

Bidereço representante: RUA PADRE CIRILO SN CASA - CENTRO - CAPANEMA/PR - CEP 85750-000

E-mail representante:

Banco: Agência:

RG: 20045361

lote: OOfjj LoU^OI ^ \
N" Item Descrição do Produto / Serviço

mm
èT. èlti

Qtde.

Conta:

íií^ssiiai

Unid. Preço Máximo Marca

Telefone representante:

Data de abertura:

Preço Unitário Preço Total
001 Execução de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área

total de 631,50 M', a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e
Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto, Estado do
Paraná.

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 60 dias

1,00 UN 20.317,01 20.317,01

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

20.317,01

20.317,01

20.317,01

A.j<.COLUS
CNPJ: 8 /0001-65

esProposta - Versão 1.1.1.7
07/05/2015 CB 21 05
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A.A. COLUSSI & CIA LTDA

CNPJ: 84.840.503/0001-65

OBRA:PAV!MENTAÇÂO COM PEDRAS IRREGULARES
LOCAL: RUA BALDUINO ENTRE A RUA FLORIANÓPOLIS E A RUA PANAMBI
ÁREA: 631,50m2
MUNICÍPIO DE PLANALTO

DATA: 08 DE MAIO DE 2015

ORÇAMENTO QU ANT TATI VO

íteiTi Descri mi nação Unidade Quantidade R$

Unitário

R$

Total

Percentual

%

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa da Obra m2 2,00 177,81 355,61 26,15%

1.2 Demarcação da Obra m2 631,50 1,59 1.004,09 73,85%

SUB-TOTAL 1.359,70 6,69%

2 PAVIMENTAÇÃO
2.1 Desmonte de calçamento para reaproveitamento das pedras m2 631,50 3,52 2.222,88 1 1,73%

2.2 Pavimentação Poliédrica com Pedra Irregular m2 631,50 19,87 12.547,91 66,19%

2.3 Colchão de Argila (esp. 15,00cm) m3 94,73 25,13 2.380,44 12,56%

2.4 Compactação m2 631,50 2,16 1.364,04 7,20%

2.5 Reiunte com argila m3 12,63 35,00 442,05 2,33%

SUB-TOTAL 18.957,31 93,31%

MBQ]Q"/o'

BDl JA LNCLUSU NUS IIENS 3U7o

CISCO
C».A-A-Coliícc.
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Município de Planalto - 2015
Classificação por Fornecedor

Convite 17/2015

Páginal

liem Produto/Serviço UN^ Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Se!

Foineéãdt« 145M AACCÍÜSSI&CIALTDA" J "" CNW: 8A8«Jt603W<»Í^ Telrfõne: Status: HabOitado 2Q317.01
LoteOOl-LoteOOl ' 20.317QI
001 11247 Becuçáo de pavimentação poliédrica com pedra UN 1,00 Hatiilltado 20.317.01 20.317.01 *

VALOR TOTAL: 20 317,01

w

Emitido por: CARLA, na versão: 5511 n 0a05«)1516:26:22



( Município de Planalto - 2015
Mapa da Licitação

Convite 17/2015

(

Página!

Data abertura: 08/05/2015 Data julgamento: 08/05/2015 Data homologação:

CNPJ: 84.840.503/0001-65

Produto UN. Quantidade Preço Marca

Lote 001-Loto 001

001 Execução de pavimentação poliédrica

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN 1,00 20.317,01 *

2a317,01

CNPJ:84840.503«XX)1-65 - AACOLUSSI&CIALTDA

Emitido por: C/\RLA, na versão: 5511 n
FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - Empate EME - Empate ME

0a05«)1516:26 16



EDITAL CONVITE A/® 017/2015

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA E
JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E
DAS PROPOSTAS

Aos oito of/as de meio de 2015 às dezesseis horas, na saia de reuniões, desta

Prefeitura Municipal de Planalto, os membros integrantes da Licitação

nomeada pela portaria n° 001/2015, reuniram-se para procederem ao

recebimento, abertura e julgamento das propostas de habilitação e preços

referente a CONVITE N° 017/2015, que trata da seleção de proposta para a

contratação de empresa visando a execução de pavimentação poliédrica com

pedras irregulares, com área total de 631,50 a ser construído na Rua Balduino

Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro

urbano deste Município de Planalto, Estado do Paraná. Tendo como valor máximo

a importância de R$ 20.317,01 (vinte mil, trezentos e dezessete reais e um

centavo). Iniciada a reunião constatou-se que 03 (três) empresas receberam

convite, sendo elas: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA.,

CONSTRUTORA FRANKEN LTDA. E A. A. COLUSSI & CIA LTDA. Sendo

que as empresas CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM S/C LTDA. E

CONSTRUTORA FRANKEN LTDA., não manifestaram interesse em

apresentar documentação para participar do certame licitatório. Em seguida,

procedeu-se à abertura do envelope n° 01 contendo documentação de

habilitação, e após analisar minuciosamente a documentação, a comissão

Julgadora declarou 01 (uma) empresa devidamente habilitada, qual seja, A. A.

COLUSSI <& CIA LTDA. Na seqüência, após a proponente recusar

expressamente quanto ao direito de interpor com recursos, pertinente a fase

de habilitação, procedeu-se abertura do envelope n° 02 contendo a proposta,

onde constatou-se que consagrou-se vencedora a empresa subsequente:

A. A. COLUSSI & CIA LTDA.

Item: Unidade Preço
total

1 1 Execução de pavimentação
poliédrica com pedras
irregulares, com área total de
631,50 M^, a ser construído

UN 01 20.317,01 20.317,01

foJh
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na Rua Balduino Menegazzi
(entre a Rua Florianópolis e
Rua Panambi), Bairro
Esperança, perímetro urbano
deste Município de Planalto,
Estado do Paraná.

TOTAL 20.317,01

o critério de julgamento adotado foi o de menor preço global. O prazo máximo

para execução do objeto da presente licitação será de 60 (sessenta) dias, e

serão contados a partir da data fixada para inicio na respectiva Ordem de

Serviços, emitida pelo Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

Os pagamentos serão efetuados conforme medição efetuada pelo

Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze) dias após o

recebimento da respectiva nota fiscal. Para fins de assinatura do Termo

Contratual o Município de Planalto, convocará o adjudicatário dentro do prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de homologação e

adjudicação do objeto, sob pena de decair o direito à contratação. O prazo de

vigência do contrato será até o dia 31/10/2015. Nada mais havendo a tratar,

encerrou-se a presente em única via que depois de assinada será remetida ao

executivo para homologação.

■W

LUIZ CARLOS
Presidante

747.491.029-20

MRM PÁTIM^^mMSSSfí
STURM A
Membro

027.056.719-43

MARI$A ig^GER
)ro

310.2/6.890-68

PSXOLUSSI
A. A Colussi



município de planalto
CNP/N^ 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONVITE N® 017/2015

OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de pavimentação poliédrica
com pedras irregulares, com área total de 631,50 M^, a ser construído na Rua
Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e Rua Panambi), Bairro Esperança,
perímetro urbano deste Município de Planalto, Estado do Paraná, conforme abaixo

A. A. COLUSSI & CIA LTDA.

SÜéiilií^tpl
1 1 1 Execução de pavimentação poliédrica

com pedras irregulares, com área total
de 631,50 M^, a ser construído na Rua
Balduino Menegazzi (entre a Rua
Florianópolis e Rua Panambi), Bairro
Esperança, perímetro urbano deste
Município de Planalto, Estado do
Paraná.

20.317,01

Planalto-Pr., 08 de maio de 2015.

ifisU,LUIZ CARDDS BONI

Presidente

747.W91.029-20

^JCARLA P: MOMBACH STURM
Membro

027.056.719-43

1ARISA KRUGER

Membro

310.216.890-68



município de planalto

CNPJN" 76.460.52^0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP; 85.750-000

e-ntail: planalto@rline.com.br
Fone; (046) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER JURÍDICO

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE CONVITE N° 017/2015

o presente Processo de Licitação n° 017/2015, na modalidade de

Convite, pelo critério menor preço, referente à Contratação de empresa visando a

execução de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de

631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e

Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto,

Estado do Paraná, encontra-se conforme os ditames da lei e do ato convocatório,

que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da Lei n° 8.666/93, LC

123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, podendo o Sr.

Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o resultado, ao vencedor

o respectivo objeto.

Planalto-Pr., 14]jple maio de 2015

MA

ASSESSORIA

OAB/PR N°

REY

RIDICA

209
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município de planalto
CNPJN^ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Convite n° 017/2015, cujo objeto é a Contratação de empresa visando a execução

de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de 631,50 M^, a

ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e Rua

Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto, Estado

do Paraná, em favor das empresas A. A. COLUSSI & CIA LTDA, e em

conseqüência ADJUDICA o objeto em favor da mesma para que produza seus

efeitos legais.

Planalto-Pr., 15 de maio de 2015

MARLiON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL



ííífiÃÍT?^

município de planalto
CNP/N^ 76,460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° 120/2015
CONVITE N° 017/2015

w

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa A. A. Colussi & Cia. Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e
funções, brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto,
Estado do Paraná, portador da Cédula de Identidade RG if 3.031.944-3 e do CPF/MF
sob Tf 643.844.469-34.

CONTRATADA: A. A. COLUSSI & CIA. LTDA., inscrita no CNPJ sob n''.
84.840.503/0001-65, com sede na Rua Padre Cirilo, rf 303, Centro, Município de
Capanema, Estado do Paraná, neste ato representado por seu Administrador Sr.
ALDEMIR COLUSSI, brasileiro, casado, empresário, portador do RG rf. 2.004.536-1
SSP/PR e do CPF n°. 2.004.536-1, residente e domiciliado Rua Padre Cirilo s/n.
Centro, Município de Capanema, Estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa visando a

execução de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, com área total de
631,50 M^, a ser construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e
Rua Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano deste Município de Planalto,
Estado do Paraná. Tudo conforme projetos, memorial descritivo, orçamento

Item Objeto Quant. Unidade Preço

unitário

Preço

total

1 Execução de pavimentação
poliédrica com pedras irregulares,
com área total de 631,50 M^, a ser

construído na Rua Balduino

Menegazzi (entre a Rua
Florianópolis e Rua Panambi),
Bairro Esperança, perímetro
urbano deste Município de
Planalto, Estado do Paraná.

01 UN 20.317,01 20.317,01

TOTAL 20.317,01



PÀÍiiÃíf?

município de planalto
CNPJN'' 76M0.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@rline.com.br

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

w

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita

execução do objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em
desacordo, devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços e cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a
cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ 20.317,01 (vinte mil, trezentos e dezessete reais e um
centavo), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e
analisará o avanço físico real dos serviços executados e o exato cumprimento das
obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao
prazo previsto para execução. Medida e atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados conforme
medição efetuada pelo Representante do Município de Planalto, e em até 15 (quinze)
dias após o recebimento da respectiva nota fiscal.

Parágrafo Terceiro - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
480 05.115.15.452.1501-02017 0.1.00.0000000

730 06.120.26.782.2601-02030 0.1.00.0000000

CLAUSULA 3UINTA
DOS PRAZOS

O prazo máximo para a execução e entrega do objeto do presente
Contrato é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data fixada para seu
início com a respectiva Ordem de Serviços a ser expedida pelo Departamento de
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Engenharia, podendo ser prorrogado, a critério da Administração nas condições
previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços
objeto deste Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar a execução dos serviços de acordo com as especificações

constantes nas cláusulas deste Contrato, e em conformidade com os
projetos, memorial descritivo, planilha de serviços, cronograma
físico-financeiro e especificações, com bom acabamento e utilizando
material de primeira qualidade;

b) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução
dos serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento),
responsabilizando-se pela guarda, segurança e proteção de todo o
material e equipamento utilizado, até a conclusão dos serviços;

c) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo,
da ordem de serviço;

d) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais decorrentes da execução;

e) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) Apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início
da execução do Contrato;

g) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
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h) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto as obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhista, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

i) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a
medicina e segurança do trabalho, obrigando seus empregados a
trabalhar com equipamentos individuais de segurança/prevenção
de acidentes de trabalho;

j) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou de materiais empregados.

k) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa
pela prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única
e exclusivamente a CONTRATADA.

CLÁUSULA OITAVA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela
CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n'' 8.666/93, sendo que em
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato,
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante o Município de Planalto.

CLÁUSULA NONA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei n".
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato até 30/10/2015.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO

4
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes,
com base na Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus
efeitos legais.

Planalto-Pr., 15 de maio de 2015.

^ONTRATANTE

TESTEMUNHAS

ir Campos
ÜG 6.045.397-7

CPF990.135.769-15

^ o'->

iru^er
Téc. CfK-PR0302S1/0-7
RG 12.490.306-B/PR
IPF 310.216.B90-68
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Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, i5S3
85.750-000 - Planalto ■ Paraná

EXTRATO DE f OOTRATO WI20/201Í

CONVITE N'017,-2015

DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2015

COXTR AT ANTE' Município de Planairo
CONTRATADA: A. A. Colussi & Cia Lida.

OBJETO: Conttalaçào de empresa visando a execução de pavimentação
poliédnca com peàas irregulares, com áiea total de 631.50 M\ a ser
construído na Rua Balduino Menegazzi (entre a Rua Florianópolis e Rua
Panambi), Bairro Esperança, perímetro urbano desie Município de
Planalto, Estado do Paraná.

ITEM: 01.

VALOR: RS 20.317.01 (vinte mil, uezanos e dezessete reais e um
centavo).
PRAZO DE VIGÊNCIA: .31/10;2015

MARLOXFERX.ANÜOKUHN

Piefeiio Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJliDICATORlO
^  CO.WtTEVOlTÍIOtS

MIOCICIPIO DE PLANALTO, com base na [.ei Federal S.66fc'03. Êiz

sabei aos interessados que lealizou abeituta de documentos e propostas de preços
relerenie edital COXA"ní N® 01 ?;2013 de acordo com o abai.w descrito:
(ipjrur Cortrataçao de empresa sisando i esecucbo de pavimentaçdo poliédnca cm
pedras irrwuiares. com átea total de 631.50 a ser consttuido na Rua Balduino
Mene«azzi iemre a Rua Flixiampolis e Rua Pananibil. Baino Esperança, peiiitietro
uibano deste Municipo de Pianalio. Estado do lAitaná.
Empresa: A. .A. Colussi & Cia Lida.
VALOR lOT.Al; RS 20.317,01 (vinie mil, trezenros e dezessete reais e um ceinaso).

DAT.A:l.^dc maio de 2015

MARLON FERNANDO KUHN

tVetèiio Monicjpil

Ml XKTPIO DE PLANALTO
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REDE EDUCACItDNAL

QUADRO DA REDE

EXECUTORA SERVIÇOS ATENDIMENTO |
Secretaria Municipal de Educação

Escolas Municipais

Educação de Pré à 5'series 1260 Crianças e adolescentes

Secretaria Municipal de Educação

Escolas Municipais

Merenda Escolar 1260 Crianças e adolescentes

Secretaria Municipal de Educação

Centros Municipais de Educ. Infantil.

Educação Infantil - berçário, matemai - 175 Crianças

Escala Municipal Joaquina de Vedruna Educação Especial -PPD 70 Crianças/adolescentes

Seaetaria Munic. Educaçãiz Atendimento dinico e avaliação psicológica 49 Crianças/adolescentes

Secretaria Munic. Educação Transporte Escolar 633 crianças/adolescentes

REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

EXECUTORA SERVIÇOS ATENDIMENTO

Secretaria Munic. dc Assistência Sodal

Escola de Contra Turno Social

Atividades Sócias Educativas, culturais e

esportivas.

112 crianças/ adolescentes

Secretaiia Munic. de Assistência Social Programa de Atendimento Integrai a Familia -

PAIF - Palestras, cursos, ativ. recreativas

289 Familias/més

Secretaria Munic. Assistência Srxtial Pastord da Criança 268 crianças

Secretaria Estadual Educação e ORAS Leite das Crianças 192 crianças

Prefeitura Municipal - CMDCA e CRAS Programa Menor Aprendiz 13 adolescentes

Secretaria Municipal Assistência Social —

CMDCA-

Programa Tempo de Recomeçar e Fortalecer

Vincules Inira-fômiliares

29 Adolescentes 1

j

REDE DE SAÚDE

EXECUTORA SERVIÇOS ATENDIMENTO

Secretaria Munic. Saúde Serviços odorioló^cos 1924 crianças/adolescentes

Secretaria Munic. Saúde Serviços com a nutricionista 99 crianças/adolescentes

Secretaria Munic. Saúde Serviços com a psicóloga 293 crianças/adolescentes

Secretaria Munic. Saúde Serviços de enfermagem 1182 crianças/adotescenles

Secretaria Munic. Saúde Senriços de bochecho e flúor 4.741 crianças/adolescentes

Secretaria Munic. Saúde Consultas rnédicas 1844 crianças/adolescentes

Secretaria Munic. Saúde SISVAN 192 Crlanças/adolascentes

Secretaria Munic. Saúde Fisioterapia 33 crianças/adolescentes

Secretaria Munic. Saúde Escovaçâo dentaria supervisionada 3155 crianças/adolescentes

REDE ESI3(MTTE E LAZER

Secretaria de Esportes tCarate . voleibol, futsal. futebol de campo e

basquete

304criar>ças/adolescentes/mès

IVIARLON f ERNAfCDO KUHN
PREFEITO tutu NtCtPAL

CONSÊLKO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Rua Solodado 720. Centro.

Foi)e:(4«)35S5-IS4Í
CEP.8S7S0 - 000 - PIANALTO- PARANÁ

RESOLUÇÃO N° 05/1015

Súmula: Aprovar o Relatório de Gestão dos
Oirritos da Criança c do Adolescente

O Conselho Muincipal dos Direitos da Criança do Adolescente - CMDCA

no uso de suas atribuições legais que the confere a Lei Municipal n* 660 de 30 dJ
abril de 1991. |

Considerando a deliberação da pleniria realizada em 19 de Maio de 201S,'

refeitnte ao att 18 da Insuuçio Nomutira n° 36/2009 do Tribunal de Coolas do

Estado do Paraná.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Relatório de OestSo dos Kreilos da Criança c di

Adolescência, re&rente ao Segundo Bimestre de 2015 do unmieiplo de Plunalta|
- PR., que integra esta resolução.

Art. 2° • Esta resolução aura em vigor na data de sua publicação.

Sala de reimlSes. 18 dc Maio de 2015.

RELATÓRIO DE GESTÃO DOS CNREITOS DA CRIANÇA E DA
ADOLECÈNCIA

PLANALTO • PARANÁ

SEGUNDO BIMESTRE DE 2015

INTRODUÇÃO

Este documento relata sintebcamente a execução das Potibcas Púolicas de

AdriiinisIraçSo MurVctpal, no Segundo Bimestre de 201S na área dos Direitos da

Criança e da Adctsscdncia. do munsipia dc Pianalto - Pr. atendendo a prerrogativa

legai editada median» irtftmção Normativa n° 3612009. sit. 1B do Tritura! de Contas!
do Estado do Paraná Relatando a eseoiçáa das Pslibcas Pubtcas Idumcipais, no

efoóvd curuprimenlodo princípio da absoluta priandade á Cnança e ao Adolescente,

estabelecido no artigo 227 da Constbãção Federal e parigiafo úmco do artigo 4° da

tmi n° 8.069. de 13 de íultio de 19S0.

Compõe este relatório o e uma descrição dos Projetos e Programas

desenvotvdos e do número de crianças e adolcscenies atendidos.

PLANALTO-PR. 19del43odc2016.

MARlflN FERNANDO KUHN
PltEFEITOMUNGIPAL
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EXTRATO DE CONTRATO N" 120/2015

CONVITE N'017/2015

DATA DA ASSINATURA: 15 de maio de 2015

CONTRATANTE Municipio de Planalto
CONTRATADA A A ColuSSi & Cia Lida

OBJETO. Contratação de empresa visando a execução de pavimentação poltédrica
com pedras Irregulares, com área total de 631.50 a ser construído na Rua Balduino
Men^azzi (entre a Rua Fionanóp<ais e Rua PanambI), Bairro Esperança, perímetro
urbano deste Município de Planalto Estado do Paraná
ITEM 01

VALOR RS 20 317.01 (vinte mil trezentos e dezessete reais e um centavo!

PRAZO DE VIGÊNCIA 31/10,C015
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeilo Muntcipal

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO
CONVITE N° 017/2015

MUNICÍPIO DE PLANALTO com base na Lei Federal 8 666,í93, faz saber aos interessados

que realizou abertura de documentos e propostas de preços referente editai CONVITE N®
017/2015 de acordo com o abaixo descrito;

"BJETO Contratação de empresa visando a execução de pavimentação poliédilca
s^^m pedras irregulares, com área ®tai de 531.50 M'. a ser construído na Rua Balduino

Menegazzi (entre a Rua Flotianópolls e Rua Panambi). Bairro Esperança, peiimetro
urbano deste Município de Planalto Estado do Paraná
Empresa A A Colussi & Cia Lida

VALOR TOTAl. RS 20 317,01 (vinle mil, trezentos e dezessete reais e um centavo)

DATA. 15 de rnaro de 2015

fvlARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

■. '' .7

Prefeitura

OFÍCIO NUMERO: 5 PRANCHITA. 15/05/2015.
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

DE PREFEITO MUNICIPAL
PARA COMISSÃO PERfvIANENTE DE LICITAÇÃO
Considerando as Informações e o parecer jurídico contidos no presente processo,
HOMOLOGO o procedimento de Dispensa de Licitação n.® 7/2012 e AUTORIZO a
AQUISIÇÃO DE LIVROS DE LITERATURA, nos termos da Lei n.° 8.666/93. de 21 de
junho de 1993 Encaminhe-se ao Set«/Depanamento de Licitação para as providências
necessárias
MARCOS MiCHELON
'^refeito Municipal

''Wrmo de homologação

Ern alençáo ao oficio n ° 7 expedido pHa Pregoeira e f.lemtxos da Equipe de Apoio em
14/05/2015, analisando o teor dos documentos acostados ao presente pr ocesso licrtalórto
modalidade Pregão Presencial n ° 04/2015, considerando a oecisao da comissão
julgadora, bem como, o parecer emanado pela nobre Advogada desta municipalidade,
conclüFseque o processo tramitou e seguiu os ditames da legslação pertinente. Portanto,
HOMOLOGO o processo de licitaçáo modalidade Pregão Presencial n,® 04/2015, que
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAfãENTOS E MATERIAIS DE USO MÉDICO
E HOSPITALAR PARA A FUNDAÇÃO HOSPITALAR DA FRONTEIRA, em íavor das
empresas relacionadas na ata da sessáo pública e no aviso de resultado e adjudicação,
ambos lavrados em 08 de maio de 2015 Por fim. saliento que o vSor total gasto com
a presente licíiaçâo é de RS 225 970.82 (duzentos e vinte e cinco mil. novecentos e
setenta reais e orienta e dots centavos) Dé-se ciência aos interessados, observadas as
prescrições legais peninenles Fundação Hospitalar da Fronlara, 15 de maio de 2015
ARGEL! MARGARIDA FREDDO
Diretora Superintenderite
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PORTARIA N» 4.773/15
13/0»2015

f4ILTON ANDREa.LI. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE REALEZA L sta,® do Paraná ik.
USO de suas atribuições legais, RESCOVE
ART. 1®-N0MEAR LEANDRA I4ARTA JÜK FiSCHBORN. ponadora do RG O'' 7 334 4S3
1 SSP/PR para exercer o cargo em comissão de Assessora de indústria e Comercio oc,
NivelC-4 do GO 01, a partir de 11 de maio de 2015
ART. 2'-Esta Portaria vigora a partir de sua publicação revogadas as disposições em
contrário.
Gabinete do Prefeito fvlunicipal de Realeza, aos treze dias do msés de maio do ano de
dots mil e quinze
MILTON ANDREOLLI
Prefeito

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
N.® 002/2015

O Executivo Municipal de Realeza Estado do Paraná, com sede na Rua Barao ao Rio
Branco. 3507, Inscrito no CNPJ do MF sob n.® 76 205 673'000i-40 representado pelo
Prefeito Municipal em Pleno Exercício de seu mandato e flinçóes. Senhor MILTON
ANDREOLLI, no USO de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei e atendendo
a Instrução Normativa n,® 04/2006 de nteto de 2006 do Tribunal de Contas do estado do
Paraná,
COiVOCA
Toda a população do Muntciplo de Realeza Esfedo do Paraná, para participai da Pnmeiia
Audiência PCtoltca Quadrimestral de Avaliação do Cumipnmento ctes Metas Fisr,-iis d,;-
Diretrizes Orçamentária - LDO, a ser realizada no dia 29 de maio de 20 lõ ás 1 hoias
nas def)t®dências do Auditório da Prefeitura Muriic.ipaí, sito a Rua Baiao do Rio Oraiií o
3507, com a seguinte Ordem do Dia
Serão tratados assuntos relacionados com o que determina o Parágrafo Ftimeiio .ro
Parágrafo Quarto do Ari 16. da instrução Normativa n ® 04/2006 de 04 de maio Oc 2PC»3
Análise dos documentos enumerados no Parágrafo Primeiro ao Parágrafo Quinto oo
Ari, 9'da Lei 101/2000-LRF, fazendo remissão ao Parágrafo Pnmeiro, do Ar. 166 da
Ccxistituiçao Federal.
Rraleza, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de mato do ano de dois mil e quinze
MILTON ANDREOLLI
Prefeito

CONVITE

MILTON ANDREOLLI. Prefato do Munrcipio de Realeza Estado do Paianá. no uso ifc
suas atribuições tegate. vem através do presente CONVIDAR
As Autoridades. Líderes Comunltárros, Representantes de Entidades e a população em
geral, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA a reailzar-se no dia 29 de mato de
2015, com inicio às I7h30min nas dependências do Auditório da Prefeitura Municipal de
Realeza, sito a Rua Barão do Rio Branco n' 3507, com a finalidade de apreciar e definir a
elaboração da Lei de Diretrizes Orçarientârias-LDO. para o exercício oe 2016
Realeza- Pr. 15 de maio de 2015
MILTON ANDREGLLf
Prefeito

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO
n° 04/2015, de 18 de maio de 2015.

0 Extno Prefato cto Municipio de Realeza. Estado do Paraná, no uso de suas atrihuiç<*:s
l^ats, e de acordo com o Edital n® 01/2015. ckí 06 de abril de 2015. que trata do
CONCURSO PÚBLICO N® 01/2015 de PROVAS E TÍTULOS, publica e faz saber aos
interessados que
1  no Anexo i deste insffum«ito consta o quantitativo de candidatos que tiveram sars
pedidos de inscrição deferidos:
2 no Anexo II deste instrumento consta a relação de candidatos que tiveram seus pecidos
de Inscrição deferidos e que estão aptos a prestarem as provas do dia 24/05/2015. e
3. as provas serão aplicadas, para todos os candidatos na Escola Estadual Dom Carlos
Eduardo - Rua José Alencar. 3671, no Colégio Estadual Doze de Novembro - Rua Belém
2776 - Centro e na Escola Municipal Juscelino Kubiischek - Rua Marco Auielw 2342
na cidade de Realeza -Pr no horário e condições (xevistos no Fdital de Abertura do
Ccxscurso Público
Realeza, 18 de maio de 2015
Milton Andieolli
Prefeito Municipal de Realeza

QfJ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

OBRAiPAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES
LOCAL: RUA BALDUINO ENTRE A RUA FLORIANÓPOLIS E A RUA PANAMBI

ÁREA: 631,50m2
MUNICÍPIO DE PLANALTO
DATA: ABRIL DE 2015

ORÇAMENTO QUANTITATIVO

Item Descrlminação Unidade Quantidade R$

Unitário

R$

Total

Percentual

%

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 Placa da Obra m2 2,00 177,81 355,61 26,15%

1.2 Demarcação da Obra m2 631.50 1,59 1.004,09 73,85%

SUB-TOTAL 1.359,70 6,69%

2 PAVIMENTAÇÃO
2.1 Desmonte de calçamento para reaproveltamento das pedras m2 631,50 3,52 2.222,88 11,73%

2.2 Pavimentação Poliédrica com Pedra Irregular m2 631,50 19,87 12.547,91 66,19%

2.3 Colchão de Argila (esp.lõ.OOcm) mS 94,73 25,13 2.380,44 12,56%

2.4 Compactação m2 631,50 2,16 1.364,04 7,20%

2.5 Rejunte com argila mS 12,63 35,00 442,05 2,33%

SUB-TOTAL 18.957,31 93,31%

BDI JA INCLUSO NOS ITENS 30%

Muníc^^
Roberto A

Ens/>

Marlorf Fe^Wndo Kuhn
peito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - PR

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA

OBRArPAVIMENTAÇÂO COM PEDRAS IRREGULARES
LOCAL: RUA BALDUINO ENTRE A RUA FLORIANÓPOLIS E A RUA PANAMBI
ÁREA: 631,50m2
MUNICÍPIO DE PLANALTO
DATA: ABRIL DE 2015

CRONOGRAMA F 1 S 1 C O - F 1 N A N C E 1 R O

Item Descriminaçâo R$

Total

Perc.

%

r Mês 2° Mês 3° Mês 4° Mês 5® Mês Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.359,70 6,69%

100,00% 100,00%
1.359,70 - - - - 1.359,70

2 PAVIMENTAÇÃO 18.957,31 93,31%

45,00% 55,00% 100,00®/o
8.530,79 10.426,52 - - - 18.957,31

TOTAL 20.317,01 100,00% 9.890,49 1  10.426,52 1 1 1 20.317,01

lpPB!«tural
Rob^toA.'

En^Chril

MarlojS Fhmando Kuhn
feito Municipal


